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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 26/2007

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 40/2007, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 50, de 12 de Março de
2007, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão que assim
se rectifica:

No n.o 4, onde se lê:

«4 — Determinar que o regulamento de funciona-
mento da CIAM é aprovado por despacho conjunto
dos membros do Governo mencionados no n.o 2 da
presente resolução.»

deve ler-se:

«4 — Determinar que o regulamento de funciona-
mento da CIAM é aprovado por despacho conjunto
dos membros do Governo mencionados no n.o 1 da
presente resolução.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 26 de Março de 2007. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 309/2007

Por ordem superior se torna público ter a Geórgia
depositado junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 8 de Dezembro de 2004, o seu instrumento
de ratificação da Carta Europeia da Autonomia Local,
aberta à assinatura em Estrasburgo em 15 de Outubro
de 1985, tendo formulado as seguintes declarações:

«Till the restoration of full jurisdiction of Georgia
on the territories of Abkhazia and Tskhinvali Region,
Georgia declines its responsibility for performing obli-
gations under the paragraphs of the European Char-
ter of Local Self-Government listed (in its declaration
regarding article 12) in such territories.

Georgia undertakes to consider itself bound by the
following paragraphs of part I of the Charter men-
tioned in paragraph 1 of article 12:

Article 2;
Article 3, paragraphs 1 and 2;
Article 4, paragraphs 1, 2 and 4;
Article 7, paragraph 1;
Article 8, paragraph 2;
Article 9, paragraphs 1, 2 and 3;
Article 10, paragraph 1;
Article 11.

Georgia further undertakes to consider itself bound
by the following additional paragraphs of part I of
the Charter:

Article 4, paragraphs 3 and 5;
Article 6, paragraph 1;

Article 7, paragraphs 2 and 3;
Article 8, paragraphs 1 and 3;
Article 9, paragraphs 4, 5, 7 and 8.»

Tradução das declarações

Até à restauração da jurisdição total da Geórgia sobre
os territórios de Abkhazia e região de Tskhinvali, a
Geórgia declina qualquer responsabilidade no cumpri-
mento de obrigações decorrentes das disposições da
Carta Europeia da Autonomia Local acima referidas
relativamente a tais territórios.

A Geórgia compromete-se a considerar-se vinculada
pelas seguintes disposições da parte I da Carta conforme
consta do n.o 1 do artigo 12.o:

Artigo 2.o;
N.os 1 e 2 do artigo 3.o;
N.os 1, 2 e 4 do artigo 4.o;
N.o 1 do artigo 7.o;
N.o 2 do artigo 8.o;
N.os 1, 2 e 3 do artigo 9.o;
N.o 1 do artigo 10.o;
Artigo 11.o

A Geórgia compromete-se, igualmente, a conside-
rar-se vinculada pelas seguintes disposições adicionais
da parte I da Carta:

N.os 3 e 5 do artigo 4.o;
N.o 1 do artigo 6.o;
N.os 2 e 3 do artigo 7.o;
N.os 1 e 3 do artigo 8.o;
N.os 4, 5, 7 e 8 do artigo 9.o

Portugal é Parte desta Carta, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 28/90, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 245, de 23 de Outubro de 1990, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 58/90, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 245, de 23 de
Outubro de 1990, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 8 de Outubro de 1990, conforme o
Aviso n.o 13/91, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 27, de 1 de Fevereiro de 1991.

A Carta entrou em vigor para a Geórgia em 1 de
Abril de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.o 459/2007

de 18 de Abril

O Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para
Cirurgia (SIGIC) é suportado por uma aplicação infor-
mática que garante a operacionalidade da gestão da
lista de inscritos em cirurgia e, consequentemente, a


